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RESOLUÇÃO Nº 10/2019 

 

Designa o pregoeiro e a equipe de 

apoio, no âmbito do CISVITA – 

Consórcio Interfederativo de Saúde 

da Região de Vitória da 

Conquista/Itapetinga  

 

 

O Presidente do CISVITA – Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Vitória 

da Conquista/Itapetinga, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o Pregoeiro e a equipe de apoio, cedida ao Consórcio de acordo 

com o Termo de Convênio nº 02/2019, para funcionar no âmbito do CISVITA. 

Art. 2º - A referida comissão será composta pelos seguintes membros titulares: 

 I – PAULO HENRIQUE BOTELHO BOMFIM, cedido pelo Município de 

Belo Campo, membro deste consórcio, para atuar na função de PREGOEIRO. 

 II – JAIRO FERRAZ NUNES e ROBERTO CORDEIRO SANTOS, cedidos 

pelo Município de Belo Campo, membro deste consórcio, para atuarem como membros 

da equipe de apoio. 

Art. 3º - a investidura dos membros acima designados – Pregoeiro e equipe de apoio – 

não excederá o exercício do corrente ano. 

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua assinatura e a mesma deverá ser 

publicada na imprensa oficial do Consórcio. 

 

Vitória da Conquista, em 02 de Maio de 2019. 

 

    

 

 

José Henrique Silva Tigre 

Presidente do CIS 
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RESOLUÇÃO Nº 11, DE 02 DE MAIO DE 2019. 
 

 

REGULAMENTA O SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PREVISTO NO 
ART. 15 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993. 

 

 

JOSÉ HENRIQUE SILVA TIGRE, Presidente do Consórcio 
Interfederativo de Saúde da Região de Vitória da Conquista/Itapetinga – 
CISVITA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e art. 11 da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, 

 
 

RESOLVE: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º - As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando 

efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito do 
CISVITA, obedecerão ao disposto neste Decreto. 

 
Art. 2º - Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes 
definições: 

 
I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 
bens, para contratações futuras;  

II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, 
com característica de compromisso para futura contratação, em que se 
registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 
propostas apresentadas;  

III - órgão gerenciador - órgão ou entidade do Consórcio responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;  

IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública 
que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e 
integra a ata de registro de preços;  

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração 
pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, 
atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. 
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Art. 3º - O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes;  

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade 
de medida ou em regime de tarefa;  

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas 
de governo;  

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

 

 

CAPÍTULO II 
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Art. 4º - Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de 
controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o 
seguinte: 

 

I - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de 
consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou 
projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;  

II - promover atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório;  

III - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico;  

IV - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  
V - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e  
VI - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou 
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações.  

VII - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
revisto no § 6º o Art. 22 deste Decreto, respeitado o prazo de vigência da 
ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

 

§ 1º - O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico para 
execução das atividades previstas nos incisos IV, V e VI do caput. 
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CAPÍTULO III 
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

Art. 5º - O órgão participante será responsável pela manifestação de 
interesse em participar do registro de preços, providenciando o 
encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local 
de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas 
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo 
ainda: 

 
I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 

estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente;  
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da 

Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e  

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições. 

 
§ 1º - Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e 

o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
§ 2º - Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e 

o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
 

CAPÍTULO IV  
DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 
Art. 6º - A licitação para registro de preços será realizada na 

modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520/2002, 
e será precedida de ampla pesquisa de mercado. 

 

§ 1º - O julgamento por técnica e preço, na modalidade concorrência, 
poderá ser excepcionalmente adotado, a critério do órgão gerenciador e 
mediante despacho fundamentado da autoridade máxima do órgão ou 
entidade. 
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§ 2º - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 
contrato ou outro instrumento hábil.  

 
 

Art. 7º - O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item 
em lotes, quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior 
competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo e o local de 
entrega ou de prestação dos serviços. 

 

§ 1º - No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de 
medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e será observada a 
demanda específica de cada órgão ou entidade participante do certame. 

 
§ 2º - Na situação prevista no § 1º, deverá ser evitada a contratação, 

em um mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a 
execução de um mesmo serviço, em uma mesma localidade, para assegurar 
a responsabilidade contratual e o princípio da padronização. 

 

Art. 8º - O edital de licitação para registro de preços observará o 
disposto nas Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, e contemplará, no 
mínimo: 

 

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto 
de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado 
para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;  

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão 
gerenciador e órgãos participantes;  

III – estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes, observado o disposto no § 4º do art. 22, no caso de o órgão 
gerenciador admitir adesões;  

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso 
de bens; V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de 
pagamento, e nos casos de serviços, quando cabível, frequência, 
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a 
serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados;  
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no 

caput do art. 12; 
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço;  
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando 
cabível; IX - penalidades por descumprimento das condições; 
 X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e  
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação 

da vantajosidade. 
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§ 1º - O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor 
preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no 
mercado, desde que tecnicamente justificado. 

 
 

§ 2º - Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de 
proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos 
custos variáveis por região. 

 
§ 3º - A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será 

considerada para fins de qualificação técnica e qualificação econômico-
financeira na habilitação do licitante. 

 
§ 4º - O exame e a aprovação das minutas do instrumento 

convocatório e do contrato serão efetuados exclusivamente pela assessoria 
jurídica do órgão. 

 

Art. 9º - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem 
classificado. 

 

Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma do 
caput não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais 
bem classificado. 

 

 

CAPÍTULO V 

DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA 

 

Art. 10 - Após a homologação da licitação, o registro de preços 
observará, entre outras, as seguintes condições: 

 

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e 
quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva;  

II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do 
licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666/1993;  

III - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado 
no Portal da Transparência do Consórcio e ficará disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços;  

IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá 
ser respeitada nas contratações. 
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§ 1º - O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento 
pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21. 

 
§ 2º - Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso 

II do caput, serão classificados segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva. 

 
 

§ 3º - A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de 
reserva a que se refere o inciso II do caput será efetuada, na hipótese 
prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houver necessidade de 
contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 
20 e 21. 

 
§ 4º - O anexo que trata o inciso II do caput consiste na ata de 

realização da sessão pública do pregão ou da concorrência, que conterá a 
informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 
preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 

 

Art. 11 - O prazo de validade da ata de registro de preços não será 
superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso 
III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/1993. 

 

§ 1º - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata 
de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/1993. 

 
§ 2º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de 

Preços será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto 
no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

 
§ 3º - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 

poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
§ 4º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá 

ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
 

 

CAPÍTULO VI 
DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM 

FORNECEDORES REGISTRADOS 

 
Art. 12 - Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem 

classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, podendo 
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o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

 
Parágrafo único. É facultado à administração, quando o convocado 

não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

 
 

Art. 13 - A ata de registro de preços implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

 

Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado em 
assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

 

Art. 14 - A contratação com os fornecedores registrados será 
formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666/1993. 

 

Art. 15 - A existência de preços registrados não obriga a 
administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 

 

CAPÍTULO VII 
DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

Art. 16 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 
8.666/1993. 

 

Art. 17 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 
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§ 1º - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade. 

 
§ 2º - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 

reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original. 

 

Art. 18 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e  

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

Art. 19 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;  
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 

Lei nº 8.666/1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 

nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
Art. 20 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por 

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 
I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor. 
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CAPÍTULO VIII 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃO 

OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

 
Art. 21 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 

registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública dos Municípios consorciados, 
bem como por outro consórcio que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

 
§ 1º - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 

preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão 
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

 
§ 2º - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

 
 

§ 3º - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
§ 4º - O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo 

decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 
§ 5º - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 

participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 
§ 6º - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
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relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

 
§ 7º - Fica admitida aos órgãos e entidades da administração pública 

municipal dos consorciados a adesão à ata de registro de preços gerenciada 
por órgão ou entidade municipal, distrital, estadual ou federal. 

 
§ 8º - É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais, 

estaduais ou federais a adesão à ata de registro de preços do Consórcio. 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 22 - A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da 
informação na operacionalização do disposto nesta Resolução e automatizar 
procedimentos de controle e atribuições dos órgãos gerenciadores e 
participantes. 

 

Art. 23 - As atas de registro de preços vigentes, poderão ser utilizadas 
pelos órgãos gerenciadores e participantes, até o término de sua vigência. 

 

Art. 24 - O órgão gerenciador deverá: 

 

I - providenciar a assinatura da ata de registro de preços e o 
encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades participantes; e  

II - providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às 
demandas, observada a ordem de classificação e os quantitativos de 
contratação definidos pelos órgãos e entidades participantes. 

 
 

Art. 25 - A ata registrará os licitantes vencedores, quantitativos e 
respectivos preços. 

 

Art. 26 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 
 

Vitória da Conquista, em 02 de Maio de 2019. 
 
 
 
 
 

 

JOSE HENRIQUE SILVA TIGRE 

Presidente do CIS 
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RESOLUÇÃO N° 12, de 02 de MAIO de 2019. 

 

 

Regulamenta a modalidade Pregão para 

aquisição de bens e serviços comuns e dá 

outras providências. 

 

 

      JOSÉ HENRIQUE SILVA TIGRE, 

Presidente do Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Vitória da 

Conquista/Itapetinga - CISVITA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

disposto na Lei nº.10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº.8.666/93, de 21 de junho de 

1993 e no Estatuto da Entidade, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica regulamentada, na forma disposta nesta Resolução e em seus 

Anexos I e II, a modalidade pregão, instituída pela Lei nº.10.520, de 17 de julho de 

2002, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do CISVITA. 

 

Art. 2º. Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 

comuns, qualquer que seja o valor estimado, em que a disputa pelo fornecimento é feita 

em sessão pública, por meio de lances sucessivos. 

 

Parágrafo único: consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

 

Art. 3º. Os contratos celebrados pelo Consórcio, para a aquisição de bens e 

serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação na modalidade pregão, 

que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais 

econômica, segura e eficiente. 

 

Art. 4º. A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo, bem assim aos princípios correlatos da celeridade, finalidade, 

razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e 

comparação objetiva das propostas. 

 

Parágrafo único – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

Art. 5º. Para o julgamento das propostas, serão fixados critérios objetivos que 

permitam aferir o menor preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
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fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de 

qualidade e as demais condições definidas no edital. 

 

Art. 6º. Todos quantos participem de licitação na modalidade de pregão têm 

direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 

Regulamento, podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde 

que não interfira a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.  

 

Art. 7º - A licitação na modalidade pregão não se aplica às contratações de obras 

de engenharia, às locações imobiliárias, alienações em geral e aos demais serviços cujas 

especificações dependam de avaliação técnica, que serão regidas pela legislação geral 

da Administração, salvo exigido por determinação de convênio. 

 

Art. 8º. – À autoridade competente, designada de acordo com as atribuições 

previstas no regimento ou estatuto, cabe: 

 

I – aprovar o Termo de Referência e determinar a abertura da licitação; 

III – designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio; 

IV – decidir os recursos contra atos do pregoeiro quando este mantiver sua 

decisão; 

V – adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

VI – homologar o resultado da licitação; e 

VII – promover a celebração do contrato. 

 

Art. 9º. A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras: 

 

I – elaboração do termo de referência pelo setor/departamento requisitante e 

aprovação deste documento pela autoridade competente; 

II – previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras e serviços a serem executados no exercício financeiro 

em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

III – designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 

IV – elaboração do edital, contendo os elementos necessários e normas que 

disciplinarem os procedimentos e a minuta do contrato, quando for o caso; 

§ 1º - As minutas do edital, bem como as dos seus respectivos contratos devem 

ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica do Município. 

§ 2º - O termo de referência é o documento que deverá conter: 

a) Justificativa da necessidade de contratação; 

b) Definição do objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 

competição; 

c) Elementos capazes de propiciar avaliação do custo pela administração diante 

de orçamento detalhado, com valor estimado em planilhas, de acordo com o preço de 

mercado; 

d) Definição dos métodos e estratégia de suprimentos; 
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e) Definição das exigências de habilitação, em conformidade com o artigo 4º, 

inciso XIII, da Lei 10.520/02; 

f) Critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, 

procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e 

sanções, de forma clara, concisa e objetiva, que pelas suas particularidades, sejam 

consideradas relevantes para a celebração e execução do contrato e atendimentos das 

necessidades da Administração. 

 

Art. 10. As designações do pregoeiro e da equipe de apoio devem recair nos 

servidores do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 

§ 1º - A equipe de apoio dever ser integrada em sua maioria por servidores 

ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente ao quadro 

permanente do órgão ou entidade promotora da licitação. 

§ 2º - A designação do pregoeiro, a critério da autoridade competente, poderá 

ocorrer para período de um ano, admitindo-se reconduções, ou para licitação específica. 

§ 3º - Somente poderá atuar como pregoeiro o servidor que tenha realizado 

capacitação específica para exercer a atribuição que reúna perfil adequado, aferido pela 

autoridade competente. 

 

Art. 11. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

I – coordenar o processo licitatório; 

II – elaborar as minutas do edital e seus anexos, submetendo os mesmos à 

aprovação da Autoridade Competente; 

III - receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital; 

III – conduzir a sessão pública; 

IV – verificar e julgar as condições de habilitação; 

V- receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 

VI – indicar o vencedor do certame; 

IX – adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X – conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI – encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e 

propor a homologação. 

 

Art. 12. Caberá à equipe de apoio, dentre outras atribuições, auxiliar o pregoeiro 

em todas as fases do processo licitatório. 

 

Art. 13. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras: 

I - a convocação dos interessados por meio de publicação de avisos, observados 

os valores estimados para contratação e os meios de divulgação a seguir indicados: 

a) – até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais): 

1) Diário Oficial do Consórcio, nos termos do artigo 1º, do Ato 001/2019; e, 

2) Meio eletrônico, na Internet; 

b – acima de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) até R$ 



Nº de autenticação: BF293E807E-F91 A0BA1 FA-E9ED0A76E0-629E2D24EA

QuintaFeira

02 de Maio de 2019

Edição nº 08

Consórcio Público de Saúde - CISVITA - BA

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO 

DE VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA 

CNPJ: 31.550.540/0001-72 

 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais): 

1) Diário Oficial do Consórcio, nos termos do artigo 1º, do Ato 001/2019;  

2) Meio eletrônico, na Internet; e 

3) jornal de grande circulação local; 

c – superiores a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais): 

1) Diário Oficial do Município, nos termos do artigo 1º, da Lei 1.027/2015;  

2) Meio eletrônico, na Internet; e 

3) jornal de grande circulação regional ou nacional. 

d – Fica determinado que em casos onde haja convênio da união ou estado, 

deverá ser publicado ainda no Diário Oficial do respectivo ente público.  

 

II – do aviso constarão à definição do objeto da licitação, a indicação do local, 

dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; 

III – do edital constarão todos os elementos definidos na forma do § 1º, do artigo 

6º, deste Regulamento combinado com as exigências constantes do artigo 40, da Lei 

8.666/93. 

IV – o edital fixará prazo não inferior a oito dias úteis, contados da publicação 

do aviso, para os interessados prepararem suas propostas; 

V- no dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para 

recebimento das propostas e da documentação de habilitação, nos termos dos 

procedimentos estabelecidos pelos Anexos I e II deste Regulamento. 

VI – encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, o pregoeiro procederá 

à verificação das condições de habilitação do licitante que apresentou a melhor oferta 

apurada, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital. 

VII – constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante que 

tiver apresentado a melhor oferta apurada será declarado o vencedor. 

VIII - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 

aceitabilidade procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

IX - nas situações previstas nos incisos VII e VIII o pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  

X – declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. 

XII - o recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 

XIII - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

XIV – a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao 

vencedor. 
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XV - decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 

a autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a contratação. 

XVI – se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso VIII. 

 

Art. 14. A habilitação far-se-á com a verificação dos seguintes documentos: 

I – Certidão Negativa de Débito – CND, expedida pelo Instituto Nacional de 

Seguridade Social; 

II – Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

III – Certidão negativa ou Positiva com efeitos de negativa para com a Fazenda 

Nacional, Estadual e Municipal, quando for o caso; 

§ 1º - O edital poderá constar exigências quanto à habilitação jurídica e 

qualificações técnica e econômica-financeira, nos termos do artigo 27 a 31, da Lei 

8.666/93. 

§ 2º - No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

Art. 15. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

autenticados pelos respectivos consulados ou embaixadas e traduzidos por tradutor 

juramentado no Brasil. 

 

Art. 16. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 

exigidos: 

 

I - comprovação da existência de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, com indicação da empresa-líder, que deverá atender às 

condições de liderança estipuladas no edital e será a representante das consorciadas 

perante a União; 

II - apresentação da documentação de habilitação especificada no instrumento 

convocatório por empresa consorciada; 

III - comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 

quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida no edital; 

IV - demonstração, por empresa consorciada, do atendimento aos índices 

contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira; 

V - responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 

consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

VI - obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado 

por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I;e 

VII - constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato. 

 

Parágrafo único. Fica impedida a participação de empresa consorciada, na 

mesma licitação, por intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 
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Art. 17. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no sistema de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

 

Art. 18. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório 

somente poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do artigo 49, da Lei 8.666/93. 

 

Art. 19. Até dois dias úteis da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão. 

 

§ 1º - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e 

quatro horas. 

 

Art. 20. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão 

ser enviados ao pregoeiro, até três dias anteriores à data para abertura da sessão pública, 

na forma e condições definidas pelo Edital. 

 

Art. 21. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo 

instrumento de publicação em que deu o texto original, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

 

Art. 22. O Consórcio publicará, no Diário Oficial respectivo, o extrato dos 

contratos celebrados, nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 

Art. 23. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meio eletrônico, serão 

documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente, 

compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte: 

 

I - termo de referência; 

II - planilhas de custo, quando for o caso; 

III - previsão de recursos orçamentários, com a indicação das respectivas 

rubricas; 

IV - autorização de abertura da licitação; 

V - designação do pregoeiro e equipe de apoio; 

VI - edital e respectivos anexos, quando for o caso; 
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VII - minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente, ou minuta da ata 

de registro de preços, conforme o caso; 

VIII - parecer jurídico; 

IX - documentação exigida para a habilitação; 

X - ata contendo os seguintes registros: 

a) licitantes participantes; 

b) propostas apresentadas; 

c) lances ofertados na ordem de classificação; 

d) aceitabilidade da proposta de preço; 

e) habilitação; e 

f) recursos interpostos, respectivas análises e decisões; 

XI - comprovantes das publicações: 

a) do aviso do edital; 

b) do resultado da licitação; 

c) do extrato do contrato; e 

d) dos demais atos em que seja exigida a publicidade, conforme o caso. 

 

Art. 24. Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação, nos termos do Anexo II deste Decreto. 

 

Art. 25. Compete a Diretoria Administrativa estabelecer normas e orientações 

complementares sobre a matéria regulada por esta Resolução. 

 

Art. 26. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

             Vitória da Conquista – BA., aos  02 de Maio de 2019. 

 
 
 

__________________________________________ 

JOSÉ HENRIQUE SILVA TIGRE 

Presidente do CIS 
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ANEXO I 

 

PROCEDIMENTOS PARA O PREGÃO PRESENCIAL 

 

Art. 1º. Este Anexo I estabelece normas e procedimentos relativos à licitação na 

modalidade de Pregão, na forma presencial. 

 

Art. 2º. A sessão pública do pregão presencial será processada da seguinte forma: 

 

I – no dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para 

recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou 

seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, com a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

a) se tratando do responsável legal da empresa: cópia autenticada do contrato 

social ou instrumento equivalente que demonstre a competência legal do interessado 

para representar e assinar pela empresa, juntamente com cópia do documento de 

identidade (com foto), admitido em lei; 

 

b) se tratando de representante constituído: apresentar procuração com poderes 

para praticar todos os atos inerentes ao pregão, em especial, formular propostas e lances, 

firmar acordos, interpor ou desistir de recursos, devidamente assinada, juntamente com 

cópia do documento de identidade (com foto), admitido em lei. 

 

II - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes constituídos 

apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação e entregarão ao pregoeiro os envelopes contendo a indicação do objeto e do 

preço oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da 

conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório. 

 

III - o pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 

tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 

relativamente à de menor preço. 

 

IV - quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços 

nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores 

propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos 

lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
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V - em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 

proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes. 

 

VI - o pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

 

VII - a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

pregoeiro, implicará na exclusão definitiva do licitante na fase de lances verbais. VIII - 

caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

IX - declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o 

pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 

decidindo motivadamente a respeito. 

 

X - sendo aceitável a proposta de menor preço, será solicitado o envelope de 

habilitação da licitante correspondente e procedido a sua abertura para confirmação das 

suas condições habilitatórias, com base nos dados cadastrais da Administração, 

assegurado ao já cadastrado o direto de apresentar a documentação atualizada e 

regularizada na própria sessão. 

 

XI – os documentos a que se referem o inciso anterior poderão ser substituídos 

por Certificados de Registro Cadastral e ou complementados, nos termos e condições 

dispostas no edital do certame licitatório. 

 

XII – os atos posteriores serão em consonância com o disposto no artigo 13, 

inciso VII a XVI deste Decreto.  

 

Art. 3º. A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de 

serviços, poderá subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado 

técnica e economicamente viável, de forma a possibilitar maior competitividade, 

observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega 

ou de prestação dos serviços. 
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ANEXO II 

 

CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS 

 

BENS COMUNS 

 

1.    Bens de Consumo 

 

1.1 Água mineral 

1.2  Combustível e lubrificante 

1.3  Gás 

1.4  Gênero alimentício 

1.5  Material de expediente 

1.6  Material hospitalar, médico e de laboratório 

1.7  Medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos 

1.8  Material de limpeza e conservação 

1.9  Oxigênio 

1.10  Uniforme 

1.11 Pneus 

 

2.     Bens Permanentes 

 

2.1  Mobiliário 

 

2,2  Equipamentos em geral, exceto bens de informática 

 

2.3  Utensílios de uso geral, exceto bens de informática 
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2.4  Veículos automotivos em geral 

 

2.5  Microcomputador de mesa ou portátil ("notebook"), monitor de vídeo e impressora 

 

 

 

 

SERVIÇOS COMUNS  

 

1. Serviços de Apoio Administrativo 

 

2. Serviços de Apoio à Atividade de Informática 

 

2.1  Digitação 

 

2.2. Manutenção 

 

3. Serviços de Assinaturas 

 

3.1. Jornal 

 

3.2. Periódico 

 

3.3. Revista 

 

3.4 Televisão via satélite 

 

3.5  Televisão a cabo 

 

4.  Serviços de Assistência 

 

4.1. Hospitalar 

 

4.2. Médica 

 

4.3. Odontológica 

 

5.  Serviços de Atividades Auxiliares 

 

5.1. Ascensorista 

 

5.2. Auxiliar de escritório 

 

5.3. Copeiro 
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5.4.  Garçom 

 

5.5.  Jardineiro 

 

5.6.  Mensageiro 

 

5.7. Motorista 

 

5.8. Secretária 

 

5.9. Telefonista 

 

6.  Serviços de Confecção de Uniformes 

 

7.  Serviços de Copeiragem 

 

8.  Serviços de Eventos 

 

9.  Serviços de Filmagem 

 

10. Serviços de Fotografia 

 

11.  Serviços de Gás Natural 

 

12.  Serviços de Gás Liquefeito de Petróleo 

 

13.  Serviços Gráficos 

 

14.  Serviços de Hotelaria 

 

15.  Serviços de Jardinagem 

 

16.  Serviços de Lavanderia 

 

17.  Serviços de Limpeza e Conservação 

 

18.  Serviços de Locação de Bens Móveis 

 

19.  Serviços de Manutenção de Bens Imóveis 

 

20.  Serviços de Manutenção de Bens Móveis 

 

21.  Serviços de Remoção de Bens Móveis 

 

22.  Serviços de Microfilmagem 
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23.  Serviços de Reprografia 

 

24.  Serviços de Seguro Saúde 

 

25.  Serviços de gravação 

 

26.  Serviços de Tradução 

 

27.  Serviços de Telecomunicações de Dados 

 

28.  Serviços de Telecomunicações de Imagem 

 

29.  Serviços de Telecomunicações de Voz 

 

30.  Serviços de Telefonia Fixa 

 

31.  Serviços de Telefonia Móvel 

 

32.  Serviços de Transporte 

 

33.  Serviços de Vale Refeição 

 

34.  Serviços de Vigilância e Segurança Ostensiva 

 

35.  Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica 

 

36.  Serviços de Apoio Marítimo 

 

37.  Serviço de Aperfeiçoamento, Capacitação e Treinamento 

 

38. Serviço de Recauchutagem e Recapagem;  
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